
DEPARTAM ENTO ADM I N ISTRATIVO
PREFEITURA MUNIC]PAL DE TAMBAU

LtrI N." 3.805, DE 17 DE DEZEMBIìO D82024,

AUTOIìIZA O BXE,CUTIVO MUNICIP¿\L A TIIANSFERIR RECURSOS

riNoÑCninos À Iniu¿,nDADE DA sANTA cAsA DB MIsERICÓRDIA DE

I},MIIAÚ, I'ARA OS FINS QUE ESPECIFICA,

Dlì. LtrONAlìDO 'fIlIXEIlì¡\ SI'ICA IlltAL, Prefeito Municipal de

l'arrbaúr, Ilstado de São Paulo, usanclo clas atlibuições qr.to lhe são conlèridas por lei,

Faz saber que a Cârnara Municipal cle Tambait aprovou e ele sanciona e

plomr"rlga a seguinte lei:

Art. l.o - Iìica o Executivo Municipal autorizaclo a transferir recursos

l'rnanceiros à Irrnandade da Santa Casa cle MisericóLclia de -farnbaú, entidade civil de

fila¡tropia, sem fins lucrativos, cleclarada de utiliclacle pirbtica municipal pela Lei n'o

30 I , cle I I cle novemblo de I960, com estatuto cleviclatneute registrado no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas cla Comarca cle 'fambaú-SP e iuscrita no CNPJ/MF sob u.o

1 2.0 52.3 5 0/000 I -02, na seguitite couformiclad e :

I - Repasse Mensal, c1e janciro a ciczembl'o cle 2025, tto valor cle Il$

420,381,96 (quatlocentos e vinte mil, trezentos e oiteuta e sete t'eais e noventa e seis

ce¡tavos), para execução cle atividacles oonceLuentes à complemeutação de

Ate¡cli¡re¡tos Flospitalares segunclo os princípios e diretrizes do Sistema Único de

Saútde, Iì'outs 01 - Recurso clo Tosoulo;

Il - Repasse, llos ¡leses cle noveurbt'o e dezeurblo de 2025, no valot'cle

Iì$ 89.542,27 (oitenta e llove mil, quiuhentos e quat'enta e dois reais e vinte e sete

ce¡tavos), rel'erente ao décirno terceilo saiátrio, Folrte 0l -lìecurso do Tesouro;

III - I{epasse Mensal, dc janeilo a dezembro cle 2025, uo valor de R$

64,525,60 (sessenta e quatro mil, qr.rinhentos e vinte e cinr:o reais e sessenta ceutavos),

para execução da Ar"rtorização

Infolmações l{ospitalaLes - SII-l

05 - Recr,rrso Iìederal;
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A,rt, 2' - Os recursos liuanceiros, prev istos no aLt, 1o, serão transfclidos

mensalmente à entidade beneflciária, mecliante cottvênio, cotn prévia aprovação do

respectivo competente Plano de Trabalho pela Aclministração'

$ 1.0 - O convê¡io, a que se lefere o cctltttt cleste artigo, deverá atendet

aos princípios e diretrizes do sistema Únioo cle saitcle (sus).

$ 2." - Assinado o convênio, a Acl¡ri¡ist¡ação dará ciência do instrumento

Iilrlado à Câmala Municipal de'fambaúr'

Art. 3.o - A Irurandacle cla santa casa cle Misericórdia de Tambaú

prestará contas dos recursos f,tnanceilos c¡ue lhe fo¡em repassados, nos terrtos cla

prese¡te lei, ¡o pL-azo estabeleciclo ¡rela Coolclcnacloria cle Calltação cle Recttt'sos, Convênios

e Pr.esração cle Contas da Prefeitura e segundo as exigências clo Tlibunal de Contas do

Estado de São Paulo

Art. 4.o - A despesa a ser assumicla pelo Mr"rnicípio ern decolrência da

execr.rção desta lei onerará as seguintes clotações cla Lei orçameutária Anual <Jo

Município (LOA 2025):

UNIDADE ORÇAMENTÁnIA: 0 1,08'00

UNIDADE EXECUTORA: 0 1.08.03

FONTE: 0l E 02

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: I 0,302.07 3 -2,017

ELEMENTO DE ÞESPESA: 3,3,50'43

UNiDADADE ORÇAMENTÁRIA: o l'oB.oo
TJNIDADE EXECUTORA: 01.08.03

ITONTE: 05

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 1 O'302,073,2'042

IILEMENTO DE DESPESA: 3.3'90.39

parágrafo único - O llxecr"rtivo Muriicipal é autorizado a suplementar a

clotação a que se rel'erc o cctpu[ deste artigo, se houver necessidade, observadas as

<lisposições dos altigos 43 e 46 da l-ei Federal n.o 4,320, de 1964'
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Art. 5.o - Esta lei entra em vigor ila data cle sua publicação'

Art. 6." - Revogam-se as clisposições eur contt'át'io

1'arnbaú, l7 de dezemÚo de2024

Registrada e pr'rblicada no Departauerrto
'làrnbair, em 17 de dezembro de2024'

I)r. Leonardo Tcixci

Prefeito M

S¡rign lleal

pal

to Aclministlativo

da Prefeitura MuniciPal de
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